
ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

CÂMARAMUNICIPALDE'AGUDO

A MESA-DIRETORADA CÂMARA MUNICIPALDE AGUDO apresenta ao

egrégio Plenário o seguinte ,
_

'›

A

PROJETO DE RESOLUÇÃON° 110/96V --

Autoriza a Câmara Municipal a

contratar divulgação de eventos

na Rádio Agudo Ltda.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a

seguinte'

R E s"o L U Ç Ã-o

Art. 1° - Fica a Câmara.Municipal autorizada a contratar

divulgação com a Rádio Agudo valor R$ 800,00Ltda._*no
'

(oitocentos reais).
a

i

-
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Parágrafo único - A divulgação de que trata o cáput deste

artigo consiste na cobertura da Sessão Especial de Instalação da
o Décima Legislatura e de posse do PrefeitO' e Vice-Prefeito

Municipais eleitos. v

_

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Resolução serão

cobertas pela seguinte rubrica:

01- CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

2.001 -

Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos _

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação. V

.

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, Aos ...

Agudo

Ver. Nil n ch::;;:beinVer. Hélio P.

President Vice-Preside

30 de dezembro de 1996.


